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Jacareí, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ESCLARECIMENTOS SOBRE OS QUESTIONAMENTOS DO EDITAL – CHAMAMENTO 

PÚBLICO N. 001/2022 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES NA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO UPA PARQUE MEIA LUA E ATIVIDADES CORRELATAS DE 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS PERMISSIONADOS. 

 

 

A Comissão de Qualificação de Organização Social na área da Saúde vem dar ciência 

do pedido de esclarecimento sobre o Edital em epígrafe, efetuado por Entidade Interessada, a 

saber: 

 

1. Considerando que o documento eletrônico assinado digitalmente através da estrutura 

de chaves pública e privada temos mesmos efeitos jurídicos de um documento 

impresso comum. Queira essa comissão esclarecer se serão aceitos documentos 

eletrônicos assinados digitalmente pelo certificado digital ICP-Brasil (proposta técnica 

(plano de trabalho) proposta de preços e demais documentação), procuração, 

credenciamento, declarações etc., dispensando a apresentação desses mesmos 

documentos assinados pelo meio físico com reconhecimento de firma em cartório. 

 

Os documentos deverão ser entregues conforme estabelecido no Edital, considerando 

que os documentos eletrônicos assinados digitalmente pelo certificado ICP-Brasil serão 

aceitos, desde que por meio físico. 

 

2. Queira a r. comissão informar se haverá servidor público cedido para a UPA Meia Lua, 

considerando o item 19.1 do Contrato de Gestão. 

 

Serão dois médicos clínicos 24h. 

 

3. Caso haja servidores cedidos, queira a r. comissão informar o quantitativo, categoria, 

carga horária, descrição das atividades, CBO e horário de trabalho referente às 

categorias profissionais dos funcionários cedidos. 

 

02 médicos Plantonistas 24 horas semanais – clinico geral – CBO 02251 

Horário – Plantão de 24 horas – 5ª feira das 07:00 as 07:00h 

                Plantão de 12 horas – 3ª e 5ª – das 19 as 07:00h  

Descrição 
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Prestar assistência medica à população. Orientar e supervisionar equipes auxiliares em 

atividades especificas 

Exercer a sua profissão conforme capacitação conferida pelo CRM 

Dar atendimento médico local para o qual for designado conforme necessidade do 

serviço 

Participar de programas propostos pela secretaria 

Estabelecer laudos médicos 

Participar do levantamento das necessidades do serviço de saúde e colaborar em suas 

soluções  

Realizar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pela chefia imediata  

 

Verificar no item 5.1 do Termo de Referência do Edital. 

 

4. Caso haja servidores cedidos, os mesmos irão compor a força mínima de trabalho? 

 

Não. A força mínima de trabalho deverá ser composta como estabelecido no Edital. 

 

5. Considerando que a futura gestora será responsável pela delegação de tarefas e 

gerenciamento das atividades dos servidores cedidos, é necessário que seja informado 

pela comissão se os servidores cedidos poderão ser submetidos a política de gestão de 

pessoas da OSS vencedora. Necessário informar ainda se o caso de identificação de 

necessidade de sanções administrativas, como a proponente deverá proceder. 

 

Sim, sempre respeitando as atribuições do cargo e à Lei Complementar n. 13 de 07/10/93 

– Estatuto dos Servidores do Município de Jacareí. Em caso de identificação de 

necessidade de sanções administrativas, a OSS deverá comunicar previamente a 

Diretoria de Urgências e Emergências da Secretaria de Saúde. 

 

6. Necessário que seja informado pela comissão se, respeitando a carga horária de cada 

profissional cedido, a entidade vencedora terá autonomia para realizar mudanças de 

horários que julguem necessárias a continuidade da assistência e trabalho na unidade, 

e se para tal deverá seguir algum trâmite administrativo junto ao órgão responsável pelo 

cedido. 

 

Sim. A OSS deverá previamente comunicar a Diretoria de Urgências e Emergências e a 

Diretoria Administrativa da Secretaria de Saúde para realizar quaisquer mudanças de 

horários e demais assuntos pertinentes. 

 

7. Necessário que seja informado pela comissão se, nos casos de profissionais cedidos 

que desejem realizar mudança de carga horária, a OSS vencedora poderá acordar um 

tempo prévio para a mudança de horários. 

 

Sim, mediante prévia consulta a Diretoria Administrativa. 
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8. Considerando o item 9.50 do termo de referência que reza que a substituição de 

cedidos ficará a cargo da futura gestora, queira a r. comissão informar se haverá 

repactuação do valor de custeio em caso de aposentadoria ou afastamento dos 

cedidos. 

 

Não, o custo dos servidores está incluso no repasse mensal. 

 

9. Queira a r. comissão informar se a contratação de médicos poderá ser como pessoa 

jurídica. 

 

Sim, não há óbice. Vide Anexo XVIII, item 3 a, do Edital. 

 

10. Queira a r. comissão informar o quantitativo de computadores e configurações. 

 

Verificar o Anexo XIV, do Edital. 

 

11. Queira a r. comissão informar o quantitativo de impressoras. 

 

Verificar o Anexo XIV, do Edital. 

 

12. De acordo com a lei n. 1.761 de 21 de setembro de 1976, que Cria o Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto em especial no artigo 14, parágrafo 1º: 

 

“Ficam isentos da tarifa de água e coleta de esgoto, os imóveis próprios e os tomados 

em aluguel ou comodato pelo Município, suas autarquias ou fundações, quando em uso 

próprio, ficando o SAAE incumbido de proceder a instalação de hidrômetros nestes 

casos.” 

 

Desta forma, queira a r. comissão informar se a proponente deverá prever custo com 

água e esgoto da UPA Parque Meia Lua. Caso positivo, qual a estimativa de gasto 

mensal médio dos últimos meses de tarifa de água e esgoto. 

 

O proponente não deverá prever custo com água e esgoto por força de lei municipal. 

 

13. Ainda sobre as despesas com concessionária de serviços públicos, de acordo com o 

item 9.15, caberá a futura gestora arcar com despesas de energia elétrica, telefone, 

internet, entre outras, mantendo os pagamentos em dia para evitar interrupção no 

fornecimento. Todavia a estrutura predial da UPA Meia Lua faz junção com uma 

unidade básica de saúde (UBS). 

 

Queira a r. comissão informar se existe um padrão de energia para medição em 

separado das duas unidades. Se sim, queira a r. comissão informar a estimativa de 

gasto médio dos últimos seis meses de energia elétrica da UPA Parque Meia Lua. 
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A medição de energia elétrica é feita em conjunto, entre a UBS e a UPA Meia Lua, assim, 

a despesa é absorvida pela Prefeitura do Município de Jacareí. 

 

14. De acordo com o item 3.1 do termo de referência, a capacidade instalada Unidade 

Pronto Atendimento Parque Meia Lua: 

- CME 

- Compressor 

- Gerador 

Todavia os itens listados não foram identificados na visita técnica. 

Queira a r. comissão informar a quantidade, marca e modelo dos mesmos na unidade. 

 

A unidade possui somente CME e Compressor. O compressor tem a seguinte 

configuração: CSL 10 BR 2 cilindros SCHULZ BRAVO Profissional 140 ibf/pol² 10 

pés³/min 100 litros 2hp. 

 

15. De acordo com o item 4.8 do TR, caberá a OSS Contratada o gerenciamento dos 

resíduos de serviços de saúde, na forma da legislação e regulamentação pertinentes de 

acordo com a Resolução ANVISA/RDC 222, de 28 de março de 2018, que dispõe sobre 

o regulamento técnico de gerenciamento de resíduos dos serviços de saúde. 

 

Em visita técnica foi informado que a coleta dos resíduos (lixo comum e infectante) 

seriam coletados pelo Município e custeados pela Secretaria de Saúde. 

 

Queira a comissão informar se os custos com coleta dos resíduos (lixo comum e 

infectante) serão de responsabilidade da OSS Proponente. Caso positivo, queira a 

comissão informar a estimativa de gasto mensal pela coleta de resíduos (lixo comum e 

infectante) da UPA. 

 

Os custos são absorvidos pela Prefeitura do Município de Jacareí. 

 

16. Queira a comissão enviar a listagem contendo o quantitativo de itens e especificação de 

todos os equipamentos que atualmente são alugados na atual gestão da unidade. 

 

Segue anexo. 

 

17. Sobre exames de imagem e laboratoriais, queira a comissão informar a média mensal 

dos últimos 12 meses. 

 

Segue anexo. 

 

18. Queira a comissão informar a área construída (m²) da unidade. 

 

Área construída da Unidade é de 663,32 m². 
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19. Queira a comissão informar se a UPA atualmente, a licença de vigilância sanitária, 

alvará de corpo de bombeiros, licenças de funcionamento e Certidão de Regularidade, 

dentre outras, estão no prazo de vigência. 

 

Sim, os documentos estão vigentes. 

 

20. Considerando que no site da OSS que administra a UPA atualmente, não disponibiliza 

as informações de consumo da unidade, para adequada formulação da proposta, queira 

a comissão disponibilizar os relatórios de consumo dos últimos seis meses, relativos 

aos seguintes insumos: material médico, medicamentos, material de escritório, material 

de higiene e nutrição. 

 

Encaminhamos tabela com as despesas dos últimos 6 meses com medicamentos, 
material médico e material de escritório. A despesa com material de higiene não é 
possível mensurar pois o material é fornecido pela empresa que presta o serviço de 
limpeza. E despesas com nutrição foram computados alimentação para pacientes. 
 

 
 

21. Na visita técnica foi informado que a unidade não possui gerador, porém é mencionado 

no edital a existência do mesmo. Dessa forma, queira a comissão informar se a SMS 

fornecerá o equipamento? 

 

Vide resposta do item 14. 

 

22. Queira a comissão informar se a unidade possui equipamentos alugados ou em 

comodato? Quais? 

 

Vide resposta do item 17. 

 

23. Necessário que seja informado pela comissão se na hipótese de redução de carga 

horária, aposentadoria, transferência ou exoneração de servidor cedido, se a entidade 

vencedora poderá solicitar aditivo contratual a fim de realizar contratação de novo 

profissional com carga horária completa para o cargo e continuidade da assistência, ou 

se será reposto pela contratante por outro cedido. 

 

Vide resposta do item 8. 
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24. Em caso do servidor cedido se ausentar por motivo de férias, licenças ou afins, a 

reposição deste profissional se dará com os recursos previstos no presente edital? E 

qual será o trâmite que a entidade deverá proceder para esta substituição/reposição? 

 

A reposição se dará por conta da OSS Contratada, pois o recurso está incluso no edital. 

 

25. O item 4.4 menciona sobre a OSS vencedora ser integralmente responsável pelos 

serviços de segurança do patrimônio, das instalações físicas e dos recursos humanos 

da unidade. É correto afirmar que existe necessidade, nesse caso, de haver serviço de 

vigilância armada ou somente porteiro? 

 

Somente porteiro. 

 

26. É possível contratar serviço de terceiro para executar as atividades previstas pelo cargo 

estipulado em quatro mínimo? 

Necessário esclarecimento sobre quantitativo/dimensionamento de colaboradores para 

compor o quadro de folguista, a saber, se deverá este ser calculado por dia ou por 

plantão (ex. 1 tec enfermagem folguista para plantão dia; 1 tec enfermagem folguista 

para plantão noite). 

 

A contratação para execução de atividades é permitida somente para atividades meio 

(Portaria, limpeza, etc.). Não é permitida a terceirização de atividades fim, com exceção 

de médicos. 

 

O quantitativo/dimensionamento de colaboradores está descrito no item 5.1 do Termo de 

Referência, no Edital. 

 

Lembrando que o dimensionamento é de responsabilidade da entidade Gestora. 

 

27. Queira a comissão informar se o sistema de gestão será fornecido pelo município. Caso 

positivo, necessário que seja informado o sistema que será utilizado e se o mesmo será 

totalmente integrado desde a entrada do paciente até a alta, contemplando a gestão de 

estoque e a dispensação por paciente, além de todos os relatórios necessários para a 

prestação de contas e atingimento das metas previstas no edital. 

 

O Sistema de Gestão será fornecido pelo município. Totalmente integrado com liberação 

de relatórios completos sobre todas as atividades. Sistema FASTMEDIC. 

 

Os computadores que serão utilizados na Unidade deverão atender às seguintes 

configurações mínimas para estação: 

Processador: 10ª geração de processadores Intel® Core™ i3 ou superior, ou 

processadores de outras marcas, desde que equivalentes a este; 

Memória RAM: 4 GB ou mais; 

Armazenamento: Dispositivo com armazenamento de 250 GB do tipo SSD ou mais; 
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Firmware do sistema: UEFI, compatível com Inicialização Segura; 

TPM: TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0; 

Placa Gráfica: Compatível com DirectX 12 ou posterior com driver WDDM 2.0; 

Tela: Tela de alta definição (720p) com mais de 19 polegadas na diagonal, 8 bits por 

canal de cor; 

Sistema operacional: Windows 11 Home Edition. 

Navegadores compatíveis: Chrome, Firefox ou Edge (nas últimas versões). 

 

28. Ainda sobre o sistema de gestão, necessário que seja informado se será totalmente 

custeado pelo Município durante toda a vigência contratual ou se a OSS deverá 

contemplar em sua proposta o custo com a manutenção do mesmo. 

 
O custo é absorvido pela Prefeitura do Município de Jacareí. 

 
29. Necessário informar se, nos cargos de nível superior (cargos não médicos) se há 

impeditivo de realizar contratação de mão de obra como pessoa jurídica. 

 
Vide resposta do item 26. 

 
30. Queira a r. comissão informar se haverá sub-rogação de funcionários e prestadores de 

serviço e/ou sucessão trabalhista para a próxima gestora, ou seja, queira a r. comissão 

informar se a próxima organização social a ser contratada no próximo certame sucederá 

as obrigações trabalhistas decorrentes do fim da relação com a entidade vencedora do 

presente certame. 

 
Neste Edital não está prevista a sub-rogação de funcionários e prestadores de serviços 
e/ou sucessão trabalhista. 

 
31. Farmácia do município nas dependências da UPA. Foi informado durante a visita 

técnica que a manutenção predial do setor é feita pela gestora da unidade e que os 

custos com o abastecimento e a força de trabalho são da PMJ. Queira a comissão 

informar se permanecerá a mesma dinâmica. 

 
Continuará a mesma dinâmica: a gestão da Farmácia será do Município e a manutenção 
do prédio é da OSS Contratada. 

 
32. Foi informado em visita técnica que atualmente os pacientes que necessitam de 

exames de Rio-X são direcionados para outra unidade de saúde do município de 

Jacareí. Queira a comissão informar se os pacientes que necessitarem de exames de 

Raio-X deverão ser regulados para outra unidade de saúde do município. 

 
Sim, os pacientes que necessitarem de Raio-X serão direcionados a outras unidades de 
saúde. 

 
33. Considerando o compartilhamento de estrutura predial entre UPA e UBS, queira a 

comissão informar se a PMJ arcará com a responsabilidade de execução e financeira 

dos seguintes serviços: 

https://docs.microsoft.com/pt-br/windows/security/information-protection/tpm/trusted-platform-module-overview
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- Limpeza Caixa d’água 

- Manutenção de ar-condicionado 

- Análise bioquímica de água e ar 

- Dedetização 

 

Dos itens elencados, apenas a manutenção de ar-condicionado será por conta da OSS 

Contratada. 
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